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Prezadas sergipanas e sergipanos,

É com profunda alegria e a sensação de dever cumprido que apresento o

Plano Estadual da Primeira Infância (Pepi), iniciativa transformadora que

reafirma o compromisso do Governo de Sergipe com o desenvolvimento

integral de nossas criançase com a construção de um futuro mais promissor.

O Pepi não é apenas um documento técnico, representa uma ação concreta,

fruto do esforço conjunto de várias instituições, para garantir que nossas

crianças sejam prioridade absoluta em todas as políticas públicas. Uma

iniciativa encabeçada pela primeira-dama e secretária de Estado Assistência

Social, Inclusão e Cidadania, Érica Mitidieri, que mobilizou as diversas

instâncias, governamentais e não governamentais, para, de forma conjunta,

concretizar esta importante política pública.

A construção deste plano é um marco em Sergipe, com os objetivos principais

de promover o desenvolvimento integral das crianças de 0 a 6 anos, assegurar

o acessoaos direitos fundamentais e ampliar os espaçosdestinados à infância,

como creches,áreas de lazer e serviços intersetoriais de qualidade.

Mais do que um compromisso com o presente, o Pepi é uma visão de futuro .

Simboliza a certeza de que, ao cuidar de nossas crianças,estamos cuidando do

que há de mais precioso: o potencial humano que transformará Sergipe em um

estado mais justo, inclusivo e próspero.

Convido toda a sociedade a se unir a esse propósito, reconhecendo que o

investimento na primeira infância é o alicerce para um amanhã melhor. Que

este plano seja uma bússola para ações efetivas e para a construção de um

legado que orgulhará as futuras gerações.

Fábio Mitidieri

Governador do Estado de Sergipe
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Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrário .

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E MONITORAMENTO DO PEPI SERGIPE 

Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da PescaƞSEAGRI

TITULAR: Polyanna Mércia da Silva Quitino - SUPLENTE: Mariza Liane Freitas Santos

Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania ƞSEASIC
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Secretaria de Estado da Educação e da Cultura ƞSEDUC
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1. INTRODUÇÃO 

O Plano Estadual pela Primeira Infância de Sergipe (PEPISE)é um instrumento político e técnico que

visa garantir o desenvolvimento integral e integrado das crianças sergipanas de 0 a 6 anos,

fortalecendo a proteção e a defesa dos seus direitos civis. O PEPI foi elaborado a partir do

Diagnóstico Situacional da Primeira Infância, produzido pelo Observatório de Sergipe e elaborado de

forma intersetorial e participativa, envolvendo representações das secretarias do Governo Estadual e

de diversas instituições da sociedade civil como o Conselho Estadual dos Direitos das Crianças e

Adolescentes (CEDCA),conselhos estaduais, organizações da sociedade civil da Frente Parlamentar

pela Primeira Infância Sergipana. Contou ainda com a participação de criançasde diversos municípios

sergipanos e da população em geral cuja expressão/opinião foi colhida por meio de consulta pública

centrada na priorização das situações-problemas abrangidas pelo Plano. Assim, de maneira

efetiva e qualificada, o Plano buscou garantir a observância dos princípios e diretrizes

estabelecidos nos marcos legais e no Plano Nacional pela Primeira Infância.

Alinhado também à Política Estadual da Primeira Infância ƞSERCRIANÇA(Lei 9.313/2023), o PEPI

Sergipe visa fortalecer e concretizar ações contempladas nos eixos ƣIguvcte PcuegtƤ.ƣDtkpecte

EtguegtƤ.ƣCrtgpfgte FgugpxqnxgtƤ. Os referidos eixos estabelecem propostas que integram e

articulam as Secretarias de Estado da Educação e Cultura (SEDUC); da Saúde (SES); da Assistência

Social, Inclusão e Cidadania (SEASIC); de Turismo (SETUR); de Infraestrutura e Obras (SEDURBI);

Direitos Humanos; do Meio Ambiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas (SEMAC); de Justiça e

Defesa do Consumidor (SEJUC),de Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca (SEAGRI)e de

Política para as Mulheres (SPM) para trabalharem integrada e firmemente em prol da promoção da

equidade e do desenvolvimento integral Primeira Infância sergipana. Esta decisão potencializa os

recursos humanos e financeiros, por meio de estratégias de gestão compartilhadas e direcionadas à

essa etapa fundamental do desenvolvimento infantil .

Validando essa concepção, a neurociência reafirma que a qualidade das experiências na primeira

infância é fundamental para o desenvolvimento humano:

Nesse sentido, faz-se necessário garantir a qualidade do atendimento que começa ainda na

gestação, por meio do acompanhamento pré-natal, parto e pós-parto, essencialao desenvolvimento

do bebê e da sua vinculação com a mãe e a família, sua primeira rede de proteção.

Considerando os aspectos protetivos à Primeira Infância, a Constituição Federal de 1988, em seu Art . 227,

atribui a responsabilidade compartilhada entre a família, o Estado, e a sociedade, com o objetivo de

assegurar os direitos das crianças com absoluta prioridade. Assim, colocar a criança no centro das políticas

públicas que lhe dizem respeito, enquanto ser social, que tem voz e é portadora de direitos, ajudará a

mitigar as desigualdades desde a primeira infância e, por conseguinte, obter melhores resultados na

qualidade de vida na fase adulta.

A primeira infância é uma fase marcada por uma intensa rede de

experiências que define a potencialidade do desenvolvimento infantil

e que, por sua vez, é influenciada pela realidade na qual a criança está

inserida, pelos estímulos que recebe e pela qualidade de vínculos

afetivos que vivencia (INSTITUTOALANA, 2020).

Durante os primeiros anos de vida, o ritmo de construção de sinapses

(as conexões cerebrais) é muito superior ao de qualquer outra fase.

São cerca de um milhão de novas conexões por segundo! Como 90%

das conexões cerebrais são formadas até os 6 anos de idade, é neste

período que o cérebro mais precisa de estímulos ƞintelectuais,

afetivos, físicos e sociais (PRIMEIRA..., c2024).
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Alinhado ao que diz a Constituição Federal,o Estatuto da Criançae do Adolescente (ECA)deu início a

novos olhares para as medidas protetivas ao reiterar que nenhuma criança ou adolescente será

objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão,

punindo na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais,

envolvendo as três esferas: Municipal,Estadual e Federal.

Ainda no contexto das normativas legais, o Marco Legal da Primeira Infância (MLPI) ƞLei 13.257 de

8 de março de 2016 ƞincorpora ao ECA as especificidades à garantia de direitos da criança em

seus primeiros anos de vida e fundamenta os princípios e diretrizes do Plano Nacional pela

Primeira Infância (PNPI),que orienta decisões, investimentos e ações de proteção e de promoção

dos direitos das crianças na Primeira Infância.

O MLPI suscita a necessidade de olharmos, de forma imediata e conjunta, para os desafios que

envolvem a efetivação das políticas que se direcionam à Primeira Infância e que, historicamente,

foram tão invisibilizadas.

Baseado nessas normativas e pressupostos, o Plano Estadual pela Primeira Infância de Sergipe foi

elaborado, tendo como objetivo criar mecanismos, tratativas e alternativas de ação visando a

garantia dos direitos e promoção do desenvolvimento integral das crianças,através das políticas

públicas voltadas para esta etapa da vida. Por meio deste instrumento, busca-se assegurar que

políticas e ações sejam direcionadas para apoiar o crescimento saudável e o florescimento das

crianças nessa fase crucial de sua vida.

Este plano parte do pressuposto de que a criança é protagonista de seu processo de

desenvolvimento. Porém, para que este protagonismo se efetive, faz-se necessário que sejam

garantidos seus direitos à saúde, à educação, à liberdade de brincar, à convivência familiar e

comunitária sadia e prazerosa e a proteção integral, bem como sejam elaboradas estratégias para

combater todas as formas de violência e violações de direitos que possam lhes afligir .

Diante dessa compreensão, o PEPI Sergipe foi construído a partir da urgência de fortalecer a

proteção e o desenvolvimento das crianças de zero a seis anos de idade, em um panorama que

envolve a Governança da SEASIC,com apoio de um Comitê Gestor Intersetorial e de uma Comissão

Técnicaresponsável por sua elaboração e pelo monitoramento da sua implementação.

Ressalte-se ainda, a participação infantil mediante escuta qualificada de mais de 390 crianças,

representativas da diversidade das infâncias de Sergipe, que são público-alvo do Plano. Buscou-se

assim reconhecer,de fato, e através do seu olhar e da sua voz, os seus anseios,suas expectativas

e prioridades de forma que as proposições, que compõem o presente documento, possam

representá-las de forma mais clara e efetiva.

Sobre a ComissãoTécnica responsável pela elaboração e monitoramento do PEPISergipe vale dizer

que foi constituída por representantes das Secretarias de Governo, Conselho Tutelar de Aracaju,

Conselho Estadual dos Direitos da Criançae do Adolescente (CEDCA)e Organizações da Sociedade

Civil. As representações técnicas da gestão governamental foram indicadas pelo Comitê Intersetorial

da Política Estadual da Primeira InfânciaƞSERCRIANÇA.

Importante ainda registrar que a construção deste referido Plano foi orientada e acompanhada

mediante apoio técnico da Avante - Educação e Mobilização Social e de significativo apoio

institucional da Fundação Van Leer e do Instituto Arà, além da colaboração e do acompanhamento

direto e contínuo dos membros da Diretoria da Primeira Infância (DPI).

10



Este documento teve como base de sustentação o Diagnóstico Situacional da Primeira Infância, cuja

coleta, tabulação de dados e análise de indicadores foi realizada pelo Observatório do Estado de

Sergipe,parceiro durante todo o processo de elaboração do Plano.

Vale destacar que a concretização deste Plano envolveu cuidadosa preparação da Comissão de

elaboração e monitoramento, mediante a realização de encontros formativos e oficinas de

acompanhamento dos grupos de trabalho, realizadas semanalmente no modelo remoto e,

mensalmente, na forma presencial, conduzidas também pela Avante. Após o encerramento do

período formativo propriamente dito, encontros semanais continuaram a ser promovidos com vistas

a manutenção de acompanhamento próximo e contínuo ao trabalho que vinha sendo realizado pela

Comissão. Enquanto as trilhas formativas tiveram o objetivo de subsidiá-la do ponto de vista técnico

e conceitual, o acompanhamento do trabalho que estava sendo desenvolvido visava oferecer

suporte técnico às discussõese à composição do texto .

O conjunto de ações estratégicas apresentadas pelo presente Plano, espelham a integração das

políticas públicas já existentes com aquelas que estão por ser concretizadas, visando a superação

histórica da fragmentação das ações por áreas estanques, o que se torna mais estratégico por ser o

PEPIum plano decenal.

Neste processo, deve-se observar que restam ainda alguns desafios a serem superados tais como: 1.

criar mecanismo estadual que favoreça ações regionalizadas e pactos de cooperação intermunicipais

destinados à Primeira Infância; 2. mapear as ações de coordenação e indução estadual na área da

Primeira Infância, já em andamento junto aos municípios; 3. estabelecer um processo de articulação

intersetorial , identificando as dificuldades de conexão e de trabalho em rede para sanar os

obstáculos; 4. deliberar um percentual orçamentário de cada secretaria, a ser destinado às

adequações de espaços e serviços existentes voltados à Primeira Infância, a exemplo de:

equipamentos ofertados pela Educação, Saúde e Assistência Social, espaços públicos de lazer,

mobilidade e acessibilidadeurbana e capacitaçãode profissionais da rede.

Por fim, vale dizer que o monitoramento e a implementação das ações propostas pelo PEPISergipe

está, portanto, embasada em uma abordagem integral, integrada e intersetorial , que reflete o

compromisso do Estado com a elaboração de um presente e um futuro melhor para as crianças

sergipanas e suas famílias, garantindo seus direitos e oferecendo suporte necessário na perspectiva

de acessoaos serviços basilares desde a gestação.

Governança SEASIC, Diretoria da Primeira 
Infância e Parceria técnica e institucional 

Comissão Técnica Intersetorial de elaboração 
do PEPI técnica e institucional 
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O Plano Estadual pela Primeira Infância de Sergipe (PEPI SE) está pautado no Marco Legal da

Primeira Infância, no Plano Nacional da Primeira Infância e na Lei Estadual nº 9.313 de 2023, que

destaca a importância de políticas públicas eficazes e inclusivas. Esses marcos normativos visam

garantir o desenvolvimento integral das crianças,assegurando que seus direitos sejam respeitados e

que as políticas públicas direcionadas à essa população sejam articuladas, intersetoriais e

participativas .

O PEPI SE está organizado em seis eixos estratégicos que pressupõem e validam a promoção dos

direitos da criança e sua proteção como prioridade de toda a sociedade. Traz também princípios e

diretrizes que servem de orientação a tomada de decisão e inspiram estratégias e ações propostas,

quais sejam:

2. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

PRINCÍPIOS: 

I - Atenção ao interesse superior da criança e cӡsua condição de sujeito de direito e cidadã, ser 

indivisível e intrinsecamente dependente do contexto familiar, comunitário e social; 

II - Promoção do desenvolvimento integral e integrado de suas potencialidades, considerando 

todas as especificidades da criança, desde o período gestacional; 

III - Abordagem multidisciplinar e intersetorial das políticas públicas em todos os níveis, com 

foco nas necessidades de desenvolvimento da criança, priorizando a atuação dos serviços de 

atendimento nos territórios de domicílio da criança; 

IV - Fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar com a comunidade (escola e demais 

instituições de assistência à criança); 

V - Participação da criança na definição das ações que lhe dizem respeito, de acordo com o 

estágio de desenvolvimento e formas de expressão próprias de sua idade; 

VI - Corresponsabilidade da família, da comunidade e da sociedade na atenção, proteção e 

promoção do desenvolvimento integral da criança; 

VII - Investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão, sem 

discriminação da criança, para que se garanta isonomia ao acesso de bens e serviços para o 

suporte integral ao desenvolvimento infantil; 

VIII - Inclusão de crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, dentre outras, que requerem atenção especializada, visando 

garantir a acessibilidade e mobilidade a todas as crianças e às suas famílias; 

IXƞRespeito à diversidade étnica, cultural, de gênero e geográfica como traço constitutivo 

da sociedade; 

X - Integração das visões científica, ética, política, estética e humanista da criança; 

XI - Respeito e inclusão de todas as configurações familiares, independentemente de sua 

composição; 

XII - Respeito ao Princípio da cooperação entre os órgãos que atuam na garantia dos direitos 

da Primeira Infância. 
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DIRETRIZES: 

I - Fortalecer a família no exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos na 
primeira infância, a partir de atividades centradas na criança, focadas na família e baseadas na 
comunidade; 

II - Garantir a participação das famílias e da sociedade, por meio de organizações 
representativas, na proteção e promoção da criança na primeira infância e controle social das 
políticas públicas em todos os níveis; 

III - Promover ações de conscientização sobre a importância do envolvimento do pai ou 
companheiro em todo o processo de planejamento reprodutivo, gestação, parto, puerpério e 
cuidado parental, e, quando não houver esta figura, assegurar apoio às mulheres que são 
responsáveis unilateralmente pelos seus filhos; 

IV - Referenciar as ações direcionadas à primeira infância no conhecimento científico, na ética e 
na experiência profissional nos diversos campos da atenção cӡcriança e sua família; 

V - Fomentar a elaboração de planos, programas, projetos, serviços e benefícios a curto, médio 
e longo prazos; 

VIƞGarantir a previsão e destinação de recursos financeiros, segundo o princípio da prioridade 
absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente, preferencialmente por meio da 
criação de rubricas orçamentárias específicas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no 
Plano Plurianual (PPA) e no Orçamento; 

VII - Prever monitoramento permanente, avaliação periódica e ampla publicidade das ações, 
dos resultados e do orçamento e recursos investidos; 

VIII - Garantir que todas as crianças, independentemente de sua condição, tenham acesso a 
serviços essenciais como educação, saúde, nutrição e proteção social;

IX - Promover a capacitação de profissionais, conselheiros tutelares e conselheiros de direitos 
que atuam nas políticas públicas, incluindo o preparo para a atuação intersetorial e a 
especialização para atendimento das diferentes infâncias e das crianças com deficiência, 
envolvendo a detecção precoce de sinais de risco ao desenvolvimento psíquico, bem como o 
atendimento de crianças que tiveram seus direitos violados; 

X - Proteger as crianças contra todo tipo de violência, incluindo violência psicológica, física ou 
sexual, abuso e exploração sexual, bullying , exposição às armas, substâncias psicoativas e 
outros produtos, cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica, por 
exposição indevida e consentida, com ampla divulgação de canais de denúncia e da 
disponibilização de serviços especializados em violação dos direitos da criança; 

XI - Estimular a participação das crianças em manifestações artísticas e culturais, como 
consumidoras e produtoras de cultura, nas suas diferentes expressões, valorizando a 
diversidade regional; 

XIIƞIncentivar a realização de convênios com outras esferas de governo e/ou de parcerias 
com o setor privado para a execução das ações previstas neste Plano; 

XIII - Integrar práticas sustentáveis e respeito ao meio ambiente desde a primeira infância.

3. CARACTERIZAÇÃO DA PRIMEIRA INFÂNCIA E SUAS FAMÍLIAS NO 
ESTADO DE SERGIPE: ASPECTOS TERRITORIAIS, DEMOGRÁFICOS E 

SOCIOECONÔMICOS 

A caracterização da Primeira Infância num território permite identificar o perfil das crianças e das

famílias na região, a cobertura e a necessidade de políticas públicas e programas, bem como as

condições de vida da população e das crianças de zero a seis anos, tais como: a vulnerabilidade em

relação à pobreza e à violência, o acesso à educação infantil de qualidade, a atenção que recebe da

área da saúde,o estado nutricional, etc.
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É importante estar atento ao fato de que muitos desses eixos se cruzam, por exemplo: a merenda

escolar oferecida nas creches e pré-escolas influi na qualidade da nutrição, a comunicação com

professores pode evitar casos de violência doméstica, a visitação de equipes de saúde pode

incentivar a matrícula na pré-escola.

Por essa razão, a caracterização da realidade das criançase suas famílias no estado é tão importante

para o planejamento das políticas e planos, que deve considerar a possibilidade de intersecção das

ações e o impacto mais efetivo e permanente que a realização delas, quando analisadas de forma

integrada, costumam causar na vida dos sujeitos a que se destinam.

3.1 Aspectos territoriais 

Conhecer o território é essencial para a elaboração de políticas públicas eficazes e sensíveis às

realidades e demandas locais, que assegurem impacto positivo e duradouro na qualidade de vida

das comunidades, especialmente das crianças na Primeira Infância, público-alvo ao qual esse

Plano se destina.

Situado na região Nordeste do Brasil,Sergipe faz divisa com Alagoas ao norte, Bahia ao sul e oeste, e

Oceano Atlântico a leste. Possui uma área de cerca de 21.938 km2, representando apenas 0,26% do

território brasileiro e 1,4% do nordestino (BRASIL. IBGE,2023). É a menor Unidade Federativa do país

em termos territoriais, maior apenas que o Distrito Federal, que tem em torno de 5.760 km². Sua

densidade demográfica é de 100,74 hab./km², colocando-o em 5º lugar entre os estados do Brasil.

Com75 municípios em seu território, Aracaju é a capital do estado.

Em 2007, o Governo de Sergipe estabeleceu oito unidades territoriais de planejamento, através do

Decreto nº 24.338, com o objetivo de aprimorar o planejamento e promover o desenvolvimento do

estado. Essa iniciativa buscou melhorar a coordenação local de políticas transversais com vistas à

redução das disparidades regionais. Os oito territórios são: Agreste Central Sergipano; Alto Sertão

Sergipano; Baixo São Francisco Sergipano; Centro Sul Sergipano; Grande Aracaju; Leste Sergipano;

Médio Sertão Sergipano; e, Sul Sergipano, conforme indicado no mapa a seguir.
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3.2 Aspectos demográficos da primeira infância

Segundo dados do IBGE,em 2022 Sergipe registrou 177.377 crianças de 0 a 6 anos, correspondendo

a 8,0% da população, proporção muito similar à média nacional (7,6%) e idêntica à nordestina. Esse

quantitativo representa uma queda de 13,1% em relação à população na primeira infância de 2010,

que era de 204.014 criançase representava 9,9% da população.

Tabela 1: Quantidade e percentual de crianças na primeira infância . Brasil, Nordeste e Sergipe ƞ

2000 / 2010/ 2022.

ANO
População na Primeira Infância 

Proporção de Crianças 
na Primeira Infância

BRASIL NORDESTE SERGIPE BRASIL NORDESTE SERGIPE

2000 l

2010

2022l

19.821.308

16.728.146

15.345.646

6.133.791 

l

5.131.321

4.368.986

238.001

204.014

177.377

11,7

8,8

7,6

12,8

9,7

8,0

13,3

9,9

8,0

Fonte: IBGE ƞCensos 2000 /2010/2022. Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

A redução da população na primeira infância decorre da queda da taxa de fecundidade observada

neste período. Em 2000 , a taxa era de 2,7 filhos por mulher, tendo caído para 1,9 em 2010 e para 1,5

em 2022 (BRASIL. IBGE,2024), taxa essa abaixo da necessária para a reposição populacional (2,1

filhos). Vale ressaltar que essa diminuição é observada em todo o mundo.

Do total de crianças nesta faixa etária, 65,5% (116.264 crianças) têm até 3 anos e 34,5% (61.113

crianças) têm idade entre 4 e 5 anos.

Gráfico 5: População sergipana por faixa etária na primeira infância. Sergipe - 2022 

177,377

116,264

61,113

Tota l 0 a 3 anos 4 a 5 anos

Fonte: IBGE ƞCenso 2022. Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

No que diz respeito à distribuição demográfica das crianças no estado, a capital, Aracaju, concentra a

maior parcela - 23,6% (41.927 crianças),seguida por Nossa Senhora do Socorro, onde residem 10,0%

das crianças menores de 6 anos (17.664 crianças). Por outro lado, os municípios de Amparo de São

Francisco (186 crianças), Pedra Mole (227 crianças), General Maynard (252 crianças) e São Francisco

(249 crianças) apresentam os menores quantitativos de crianças de 0 a 6 anos. Vale ainda ressaltar

que a Região Metropolitana de Aracaju (RMA) abriga aproximadamente 40% (71.110) das crianças

nessa faixa etária.
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Ainda de acordo com o Censo2022, a distribuição da população na primeira infância revela uma leve

predominância masculina, com 90.547 meninos (51,0%) e 86.830 meninas (49,0%). Quanto à

composição étnico-racial, 62,4% (110.766) das crianças foram identificadas como pardas, 29,6%

(52.547) como brancas, 7,7% (13.634) como pretas e 0,2% como indígenas e amarelas (226 e 198,

respectivamente).

Tabela 2: Crianças na Primeira Infância segundo o sexo e cor ou raça. Sergipe ƞ2022. 

NÚMERO DE CRIANÇAS PERCENTUAL

Sexo

Meninos

Meninas

Cor ou Raça

Parda

Branca

Preta

Indígena

Amarela

90.547

86.830

110.766

52.547

13.634

226

198

51,0%

49,0%

62,4%

29,6%

7,7%

0,1%

0,1%

Fonte: IBGE ƞCenso 2022. Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

Pela primeira vez na história do país,o Censo2022 contemplou a análise da comunidade quilombola.

Em Sergipe, esta população soma 28.163 pessoas, o que representa 1,3% do total de habitantes .

Dentro desse grupo, cercade 9,6% (2.712crianças) têm entre 0 e 6 anos.

3.3 Aspectos socioeconômicos 
O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de Sergipe tem apresentado crescimento ao longo dos 

anos. Em 2021, o estado alcançou a classificação de Alto IDH (0,702) de acordo com os padrões 

estabelecidos pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), ocupando a 17ª 

posição no ranking nacional. Apesar do crescimento conquistado, o IDH de Sergipe ficou abaixo da 

média do Brasil (0,766) e igual à média dos estados nordestinos (0,702). Neste último ranking 

Sergipe figura na 4ª posição. 
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Naquele mesmo ano de 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) de Sergipe atingiu o patamar de R$ 51,86
bilhões, o que resultou em um PIBper capita de R$ 22,177/ ao ano.

Gráfico 1: Índice de Desenvolvimento Humano. Brasil, Nordeste e Sergipe ƞ2000 / 2010/ 2021 

Tabela 2: Crianças na Primeira Infância segundo o sexo e cor ou raça. Sergipe ƞ2022. 

Em 2022, segundo dados da Síntesede Indicadores Sociais(SIS)do IBGE,a proporção de sergipanos

vivendo com menos de R$ 200,00 por mês, ou seja, abaixo da linha da extrema pobreza, caiu para

8,9%, após ter alcançado 14,9% em 2021. Essa porcentagem é superior à média nacional (5,9%) e

inferior à da Região Nordeste (11,8%). Quanto à proporção de sergipanos vivendo abaixo da linha da

pobreza (renda mensal per capita de até R$637,00), houve uma redução de 55,7% da população em

2021 para 45,6% em 2022. No Brasil, 31,6% da população está em situação de pobreza, enquanto na

Região Nordeste, essepercentual chega a 51,0%.

Gráfico 2: Proporção de extremamente pobres e pobres. Brasil, Nordeste e Sergipe ƞ2022. 

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil. Pnud Brasil, Ipea e FJP, 2024. 

Elaborado pelo Observatório de Sergipe 

0,612

Brasil

0,727
0,766

0,512

Nordeste *

0,660
0,702

0,518

Sergipe

0,665
0,702

2000

2010

2021

51

6
12

9

Extrema Pobreza (US$ 2,15 PPC)

32
46

Pobreza (US$ 6,85 PPC)

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 2022. 

Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

Brasil

Nordeste

Sergipe

No Brasil, famílias em situação de pobreza e extrema pobreza têm acesso prioritário a ações e

programas sociais, devendo, para tanto, inscrever-se no Cadastro Único mantido pelo Ministério do

Desenvolvimento Social(CadÚnico).

Em julho de 2024, o CadÚnico somava 621.738 famílias em Sergipe, das quais 145.915 eram

consideradas de baixa renda (com renda per capita mensal de até meio salário-mínimo). Dentre essas

famílias, 140.270 tinham pelo menos um membro na primeira infância, representando 22,6% do total

de famílias inscritas. Ao todo, são 167.695 crianças menores de 6 anos cadastradas, as quais

equivalem a quase 95% da população sergipana nessa faixa etária (BRASIL. Ministério do

Desenvolvimento Social,2024).

De acordo com o Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI),a dimensão quantitativa da pobreza é

agravada por desigualdades diversas,ƣque se refletem em todas as dimensões da vida das crianças:

moradia, saneamento, água limpa, alimentação,saúde,educação,acessoàs manifestações das artes,
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a praças e parques e a equipamentos sociais. O começo da vida já vem marcado pela diferença nas

chancesde viver e de desenvolver seu potencial humanoƤ(PNPI,2020, p. 16).

O desafio que se apresenta à sociedade brasileira para esse público é, portanto, plural, tanto em

função das condições de vida e das limitações de oportunidades para as crianças e suas famílias,

especialmente na primeira infância, quanto em relação às demandas por serviços públicos (BRASIL.

MINISTÉRIODA SAÚDE, 423:). Conforme destacado na Política Nacional de Atenção Integrada cӡ

Saúde da Criança,ƣa imaturidade, inclusive imunológica, associadaa condições de vida desfavoráveis

(...) ƞausência de saneamento básico, insegurança alimentar e nutricional, situações de violência

intrafamiliar, de baixa escolaridade materna, (...) baixo acesso e qualidade dos serviços de saúde,

educação e assistência social, entre outros, são determinantes não apenas de maior morbidade e

mortalidade, tanto infantil quanto na infância, mas de riscos ao pleno desenvolvimento destas

criançasƤ(BRASIL. MINISTÉRIODA SAÚDE,2018, p. 26).

Inadequaçõesno armazenamento da água, na destinação do esgoto e/ou nos tratamentos da água e

do esgoto estão entre os principais geradores de doenças como cólera, diarreias, dengue, zika,

chikungunya, febre amarela, malária, hepatite A, leptospirose , verminoses, micoses, entre outras,

classificadascomo Doenças Relacionadasao Saneamento Ambiental Inadequado ƞDRSAI. No Brasil,

dados do IBGE apontam que a reduzida abrangência da coleta de esgoto é o principal fator de

contaminação de água doce (BRASIL. IBGE,2021). Esses agravos à saúde atingem principalmente a

população desprovida de melhores condições de vida, com renda reduzida, nível de escolaridade

baixo e alta densidade domiciliar (UNICEF; WHO, 2019). No contexto das patologias, as crianças

pequenas tornam -se especialmente vulneráveis, tanto pela imaturidade do sistema imunológico,

quanto por brincarem em áreas sem saneamento, tais como locais com esgoto a céu aberto, dada a

falta de alternativas .

A Rede Nacional Primeira Infância (RNPI) destaca que a negação do direito à moradia e ao

saneamento básico na primeira infância geram impactos diretos não só sobre a saúde, mas também

sobre o desenvolvimento cognitivo e emocional dos pequenos ƞcrianças vivendo em áreas sem

saneamento apresentam índices de rendimento escolar 18% menores do que aquelas que crescem

em áreas com saneamento básico. Ainda sobre a relação saneamento e desempenho escolar,estudo

realizado pelo Instituto Trata Brasil (2018) aponta que crianças e jovens residentes em áreas sem

acesso aos serviços de coleta de esgoto tinham, em média, atraso escolar 1,5% superior ao daqueles

que moravam em locais com coleta de esgoto; indica também que a falta de banheiro na moradia

aumentava em 7,3% o atraso escolar dos jovens, isoladas todas as demais variáveis

socioeconômicas.

Turolla (2014) aponta que regiões menos desenvolvidas são atingidas em maior nível pelo déficit em

saneamento, o que compromete ainda mais seu avanço.

Importante observar que o censo demográfico de 2022 retratou o significativo avanço de Sergipe na

área de saneamento básico: 66,4% da população vivem em domicílios com atendimento de esgoto

sanitário adequado1, cobertura que estava em 48,9% no censo anterior . No entanto, esse percentual

ainda está abaixo da média nacional (75,7%), ainda que acima da média do Nordeste (58,1%). Sergipe

destaca-se também pelos serviços de coleta de lixo (91,5%) e pelo abastecimento adequado de água2

(95%), praticamente atingindo a universalização nesta década, embora o fornecimento não seja

regular em todos os municípios.

1 As três formas adequadas de esgotamento sanitário, de acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico 
(PLANSAB), são: Rede geral ou pluvial, fossa séptica ou fossa filtro ligada à rede e fossa séptica ou fossa filtro não 
ligada à rede. 

2 Abastecimento adequado de água são: rede geral de distribuição, poços profundos, rasos, artesianos, lençóis 
freáticos, fonte, nascente ou mina nascentes (Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB). 
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Gráfico 3: Percentual da população com acesso ao abastecimento adequado de água, coleta de

lixo e esgotamento sanitário adequado . Brasil, Nordeste e Sergipe ƞ2022.

96,2

1

Fonte: IBGE ƞCensos 2010/2022. Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

Abastecimento de água adequado Coleta de Lixo, direta ou indireta Esgotamento sanitário adequado
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6
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Outro elemento crucial ao bom desenvolvimento infantil é a nutrição. Dados do módulo Segurança

Alimentar da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua do IBGEreferente ao ano de

2023 demonstram que 439 mil de domicílios em Sergipe (50,8%) tinham acesso garantido à

alimentação adequada, enquanto 425 mil (49,2%) enfrentavam dificuldades na obtenção de

alimentos. No cenário nacional,essesíndicesforam de 72,4% e 27,6%, respectivamente.

Segundo esta mesma pesquisa, a proporção de lares sergipanos em situação de insegurança

alimentar leve foi de 30,4%, moderada 13,1% e grave 5,6%3. Neste contexto, pouco mais de 60%

das crianças de zero a seis anos conviviam com algum grau de insegurança alimentar, indicativo de

risco para seus desenvolvimentos físico e cognitivo . Do total de criançasna primeira infância, 40,8%

viviam em situação de insegurança alimentar leve, 14,1% em situação de insegurança alimentar

moderada, e 5,7% em situação de insegurança alimentar grave.

Gráfico 4: Percentual de crianças na primeira infância com insegurança alimentar. 
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Fonte: IBGE, microdados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua Anual - 4º trimestre. 

Elaborado pelo Observatório de Sergipe. 

A insegurança alimentar nessa fase pode ter impactos profundos e duradouros no

desenvolvimento das crianças, como desnutrição, problemas de crescimento, déficits cognitivos,

aprendizagem, problemas emocionais e comportamentais, além de afetar o desenvolvimento social

e habilidades interpessoais. Portanto, garantir acesso a alimentos nutritivos e adequados é

essencialpara o desenvolvimento saudável e o bem-estar das crianças.
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O ConselhoNacional de Justiça (CNJ),em parceria com o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD) e o

Pacto Nacional pela Primeira Infância realizou e divulgou um estudo, quanto ao cenário das infâncias no

Brasil, o qual evidencia que o Brasil possui, atualmente, cerca de 76 milhões de pessoas em situação de

risco e vulnerabilidade social. Deste número expressivo de pessoas em situação de risco e vulnerabilidade,

27.549.850 são crianças e adolescentes, dos quais 50% desse número são crianças na primeira infância

(CONSELHONACIONALDEJUSTIÇA,2021, p. 04-05).

4. A POLÍTICA SER CRIANÇA 

A Política Estadual de Primeira Infância - SER CRIANÇAvisa promover o desenvolvimento integral e

integrado das crianças de até 6 anos e assegurar que todas as crianças em Sergipe tenham acessoa direitos,

proteção e a garantia de oportunidades para seu pleno desenvolvimento. Para tanto, traz diretrizes,

objetivos específicos e ações estruturantes direcionadas à essa população e suas famílias, as quais estão

organizadas em três eixos, cada um focando uma dimensão crucial do desenvolvimento infantil :

GKZQ"ƣIGUVCT"G"PCUEGTƤ"

Consiste no alinhamento do cuidado na atenção materno-infantil que é composta por Atenção
Primária em Saúde,Atenção Especializadaem Saúdee Atenção Hospitalar, a partir da gestação,
parto, nascimento e puericultura, fortalecendo a importância da amamentação e visando a
redução da morbimortalidade materna, fetal e infantil .

Compreende que o desenvolvimento infantil composto pelo bem-estar físico e intelectual das

crianças e pelo desenvolvimento socioemocional e cognitivo, estando eles inter-relacionados;

além disso, entende o brincar como ferramenta para esse desenvolvimento físico, cognitivo e

emocional da criança que, somado ao convívio familiar, à socialização e sua integração com a

cultura de sua comunidade, estimula ações de infraestrutura nas cidades de modo que estas

proporcionem espaçosde lazer e convivência adequados ao desenvolvimento infantil .

GKZQ"ƣDTKPECT"G"ETGUEGTƤ"

Compreende o acesso à educação infantil como direito e garantia para o desenvolvimento da
criança, por meio da ressignificação dos espaços públicos (creches, escolas e afins) e da
qualificação dos profissionais que atuam na área, bem como o apoio ao fortalecimento dos
núcleos familiares no cuidado e promoção do desenvolvimento das crianças,dentro e fora dos
espaçoseducacionais.

EIXO ƣDESENVOLVER E APRENDERƤ"

Integram a Política SERCRIANÇA,ações estruturantes que instituem programas sociais voltadas ao

cuidado de crianças pequenas. Dentre elas, o Programa ƣEOCKUCIDADANIAƞSERETKCPÉCƤ.de

transferência de renda; o Programa "CMAIS- Sergipe Acolhe", de proteção às criançase adolescentes

órfãos das vítimas da COVID-19; o Programa ƣKEOU-UqekcnƤ.que estabelece uma responsabilização

bilateral entre os entes federados, produzindo aproximação da governança estadual com a municipal

e incentivando o cuidado de criançasna primeira infância a fim de favorecer as duas esferas.

No âmbito da EducaçãoInfantil, foi instituído o Programa AMEEI- Programa de Apoio aos Municípios

para a Expansão da EducaçãoInfantil, em 13de dezembro de 2023 pela lei 9.340, tendo como meta a

construção de 75 creches-escolas categorizadas em dois tipos específicos: tipo 1 para 316 alunos e

tipo 2 para 158 alunos, em média. Há ainda o Programa Alfabetizar pra Valer, que imprime um

importante movimento de incentivo às práticas de alfabetização.
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Na Saúde, o Programa Amor de Mãe inclui o Programa de Proteção à Gestante que promove o

diagnóstico, a orientação e a prevenção da transmissão materno-fetal de diversos tipos de doenças;

o Programa Paternidade Responsável que promove o reconhecimento da paternidade e a

regularização do registro civil de nascimento e a Promoção de Campanhas de estímulo ao

Aleitamento Materno em todas as cidades que aderirem à Política Estadual da Primeira Infância,

reafirmando a importância da vigilância como prática no início da vida do bebê e objetivando a

utilização do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN,como ferramenta de registro

para medição de indicadores que ressaltam os marcadores de crescimento e desenvolvimento e

fortalecem o aleitamento materno.

Na Assistência Social, a Política Ser Criança contempla o cofinanciamento do Sistema Único de

Assistência Social, por meio do repasse de valores aos municípios sergipanos para ações de

assistência social, incentivando que parte do gasto possa ser executado em ações na primeira

infância, mediante a formação e capacitação de gestores e servidores estaduais e municipais para

atuação em programas e projetos relacionados à proteção e desenvolvimento infantil incrementando,

dessa forma, a educaçãopermanente voltada à temática da primeira infância, via trilhas formativas .

A fim de potencializar a organização e o estímulo à criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-

estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados onde haja circulação de

crianças, a Política Ser Criança define ações estruturantes para a construção de

Brinquedopraças , Brinquedotecas e espaços naturalizados que propiciem a fruição de

ambientes livres e seguros para o brincar.

Ainda neste contexto, existe o Programa ƣGwBrinco, Você DtkpecƤque promove estratégias para o

desenvolvimento neuropsicomotor e cognitivo de criançasem serviços de acolhimento, executado em

parceria com a Secretaria de Estado do Esporte e Lazer ƞSEEL e Secretarias Municipais onde os

serviços de acolhimento estão instalados, ampliando o movimento para dentro dos municípios e

fortalecendo a interação das secretarias de esporte municipais,numa visão intersetorial .

Considerando a prioridade de acesso à Estimulação Precoce de crianças de 0 a 3 anos de idade

completos, com diagnóstico de deficiências e/ou transtorno do espectro do autismo ou transtorno

global do desenvolvimento ou, ainda, em hipótese diagnóstica nos Centros Especializados em

Reabilitação existentes no Estado de Sergipe,a Política Ser Criançadefine que a criança de 0 a 6 anos

tem prioridade absoluta no centro de ação da regulação.

As diretrizes da política incluem ainda a conscientização sobre os direitos fundamentais das crianças,

o incentivo às ações que privilegiem o desenvolvimento infantil, o fortalecimento de vínculos

familiares e comunitários e a seguridade dos direitos socioassistenciaisdas famílias.

Para esse fim, a governança da Política Estadual da Primeira Infância ƞSERCRIANÇAfoi instituída via

Comitê Intersetorial Gestor, que objetiva a coordenação e implementação das ações estruturantes e

intersetoriais da Política, colaborando com os municípios para a melhoria da qualidade de vida das

criançasna primeira infância e suas famílias,especialmenteaquelas em situação de vulnerabilidade.

Para fomentar a efetivação das ações e serviços, a Política Ser Criança definiu mecanismos de

monitoramento e avaliação dentro da própria política e também com a participação do Observatório

de Sergipe, órgão vinculado à Secretaria de Estado de Planejamento (SEPLAN),que acompanha o

diagnóstico situacional da Primeira Infância, mediante uma série de indicadores transversais,

tomando como base as recomendações do Marco Legal da Primeira Infância e do Guia para a

Elaboração dos Planos Municipais pela Primeira Infância. As ações serão acompanhadas por órgãos

especializados que avaliarão a implementação das diretrizes e, quando aplicável, farão

recomendações para ajustes e melhorias. A participação da sociedade civil e das organizações não

governamentais também é incentivada, para que haja um sistema de apoio e o controle social.
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